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CLASSIFICAÇÃO DE RUBRICAS ESPECÍFICAS, TAIS COMO O ENXOFRE 
(transmitida pelo representante da Tutorial) 

 

O enxofre é considerado uma rubrica específica em conformidade com os diferentes regulamentos de 
transporte de mercadorias perigosa a que corresponde uma entrada direta na lista de mercadorias perigosas 
como UN 1350 ENXOFRE, afeta à classe 4.1, por se tratar de uma matéria sólida inflamável*. 

 

Contudo, e conforme a disposição especial 242, determinadas formas de apresentação de enxofre – pérolas, 
grânulos, pastilhas ou palhetas, estão isentas da classificação enquanto mercadoria perigosa, conforme 
indica a disposição especial 242.  

No ADR 2021: 

 

No Código IMDG (emendas 40-20): 

 

Segundo a nossa interpretação, o enxofre em pó (Dustable Powder) claramente não se encontra entre estas 
formas e portanto deverá ser classificado no UN 1350 com classe de perigo/etiquetas de perigo 4.1, a menos 
que a formulação seja tal (por exemplo devido a uma baixa concentração) que possa já não ser enquadrável 
nos critérios da classificação da classe 4.1, ou seja, por exemplo com o ADR (em linha com o prescrito no 
“Livro laranja”): 

                                                           

*  Atendendo a que esta matéria também pode ser transportada no estado líquido (após fusão a temperaturas superiores 
a 117oC) é nesse caso afeta ao UN 2448 ENXOFRE FUNDIDO, continuando a ser considerada uma matéria da classe 4.1 
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E como refere o 2.2.41.1.4 e 2.2.41.1.5: 

 
E tal como é referido no CLP (com base nos conceitos harmonizados do GHS): 

 
Em anexo procede-se ao envio da subsecção 33.2 do Manual de Ensaios e de Critérios das Nações Unidas (7ª 
Edição). 

De referir ainda que, segundo os princípios de classificação expressos no ADR, em 2.1.2.6: "Com base nos 
procedimentos de ensaio do Capítulo 2.3 e nos critérios apresentados nas subsecções 2.2.x.1 das diferentes 
classes, é possível determinar, conforme especificado nas referidas subsecções, que uma matéria, solução 
ou mistura de uma certa classe, expressamente mencionada no Quadro A do Capítulo 3.2, não satisfaz os 
critérios dessa classe. Nesse caso, a matéria, solução ou mistura não deve fazer parte dessa classe." 
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Contudo, essa "desclassificação" deve ser sempre sustentada com base em ensaios e numa perspetiva 
conservativa (nomeadamente, com base na experiência de incidentes com o produto em causa). 

Neste momento, algumas empresas estão a utilizar a informação disponibilizada no site da Agência Europeia 
dos Produtos Químicos (ECHA), sabendo existir um alinhamento entre alguns dos critérios CLP com os 
critérios aplicados à classificação para transporte, para não classificar o enxofre em pó (mesmo em elevadas 
concentrações) como mercadoria perigosa para transporte por apresentar apenas como perigo: Skin Irrit. 2
 H315, e nenhuma característica que seja passível de classificar como perigoso para transporte, 
mesmo sem efetuarem os ensaios a que estariam obrigados para uma eventual desclassificação. 

 

Assim, poderá não estar a ser devidamente acautelada a segurança dos transportes e a estarem a ser 
premiadas as empresas que numa abordagem simplista e economicista tendem a desvalorizar o perigo de 
certas matérias como é o caso do enxofre em pó, pelo que a Tutorial gostaria de ver clarificada esta questão 
pelo que considera oportuno a CNTMP avaliar a pertinência do tema ser levado às instâncias internacionais. 


